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PREFllJURll 011 ESTAIClll BllLIEÁRll DE CllRDGUllTllTUBll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E ! HO 671/66 

GERAJ,DO .!10GUEIRA DA SILVA, Prc1'G1 to Hunic1pal de 
6ar:ig-.i.:. ta tuba, 

l!aço sall"r que a Câmara Municipal decreta e cu I 
promulgo a seguinte Lei1 

A!;tigp 1ª - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito da quantia 
de Cr$3.000.000 (três milhões .de cruzeiros) 1 suplementar 
a seguinte verba do orçamento1 
2,8,00 - ILUMIITAÇl(O PJmJ,ICA 
3,1,2.0,9,4 - MATERIAL DE CONSUMO 
Aqutsição de fios, postes, Óleo diesel e outras 

Art1eo 20 - O valor do presente crédito será coberto com o recurso I 
proveniente da anulaçllo parcial da seguinte verba1 
CWITO ESPECJ.AL LEI NO 631166 

4,1.1,2,9,2 - Aquisição de tubos, construções de obras 
proteroras do nanancial e ��tras despesas 
para o serviço de abastecimento de âgtie I 
do bairro de Massaguacú, 

. .  

Artigo 30 - Esta L3i entrará em viaor na data de sua publicaçllo, re
vogadas as disposições em contrário, 

Caraguatatuba, 14 de dezembro de 1.966 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância llalneá
ria de Caraguatatuba, ao�tj,7 o.: �·,. '. _ 
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